
 

AUTO DE ARRECADAÇÃO 
MASSA FALIDA DE CONCRETUR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 

PROCESSO N.º 5000773-61.2012.8.21.0039 

 

Aos trinta (30) dias do mês de maio (5) de 2022, por força do decreto de 

quebra expedido pela 3ª Vara Cível da Comarca de Viamão/RS e em atenção ao disposto no 

artigo 108 da Lei n.º 11.101/2005, a administradora judicial nomeada no processo falimentar 

supramencionado procedeu à lavratura do auto de arrecadação do bem listado abaixo: 

 

 Bem Identificação Avaliação 

01 Imóvel 
Matrícula n.º 49.474 do Registro 

de Imóveis de Viamão/RS 
Pendente 

 

Devidamente relacionado o bem arrecadado, vai o presente auto de 

arrecadação assinado pela Administradora Judicial. 

 

 

 

MEDEIROS & MEDEIROS  

Administradora Judicial 




















